
 

ATA DE VERIFICAÇÃO DOS ELEMENTOS APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS 

 

ATA DA 2.ª REUNIÃO DO JÚRI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA RECRUTAMENTO DE 01 UM 

TÉCNICO SUPERIOR - LUDOBIBLIOTECÁRIO, REFERÊNCIA A, EM CONTRATO DE TRABALHO EM 

FUNÇÕES PÚBLICAS A TERMO RESOLUTIVO INCERTO PARA EXERCER FUNÇÕES NA UNIÃO DAS 

FREGUESIAS DE CARCAVELOS E PAREDE, CONFORME AVISO (EXTRATO) Nº 23045/2022, DE 02 DE 

DEZEMBRO, PUBLICADO NA II SÉRIE DO DIÁRIO DA REPÚBLICA Nº 232 DA MESMA DATA. ---------- 

---------- Ao dia 16 do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, reuniu pelas 10:00 horas, na sede 

da Junta de Freguesia, o júri designado por deliberação do Órgão Executivo, constituído pelos 

seguintes elementos: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

--------- Dra. Catarina Serra (Advogada externa da Junta – Prestação de serviços) que presidiu, 

Cristina Maia (Técnica Superior), vogal efetiva Sónia Guerreiro Pereira (Técnica Superior da União 

das Freguesias de Cascais e Estoril), vogal efetiva. ----------------------------------------------------------------- 

--------- O Júri procedeu à análise das candidaturas e deliberou, por unanimidade, propor a exclusão 

dos seguintes candidatos pelos motivos ora indicados: ---------------------------------------------------------- 

 

Candidatos Motivo de Exclusão 

Marina Dias Alves 

Não apresentou formulário de candidatura. Sendo 

este de apresentação obrigatória, inviabiliza a 

aceitação da candidatura. Assim, não cumpriu com o 

ponto 13 do Aviso BEP OE 202212/0038 – Causa de 

Exclusão 

Candidatos Motivo de Exclusão 

Susana Margarida Matuto Rosa Geadas 

Carolina Alexandra Andrade dos Santos 

Tiago Manuel Amaral Severo 

Susana Cristina Fernandes Pereira 

Armanda Manuela M. de Sousa Lopes 

Miranda 

Não possui as Habilitações Literárias necessárias para 

o posto de trabalho a ocupar, no caso em concreto, 

uma das licenciaturas constantes da CNAEF - 

Classificação Nacional de Áreas de Educação e 

Formação, Código 143, conforme consta da Portaria 

256/2005, de 16 de março, na sua redação em vigor, 

não cumprindo com as condições impostas no aviso 

BEP  OE202212/0038– Causa de Exclusão 



 

Candidatos Motivo de Exclusão 

Catarina Serra Sampaio 

Joana Isabel Pinto Nunes 

Não possui as Habilitações Literárias necessárias para 

o posto de trabalho a ocupar, no caso em concreto, 

uma das licenciaturas constantes da CNAEF - 

Classificação Nacional de Áreas de Educação e 

Formação, Código 143, conforme consta da Portaria 

256/2005, de 16 de março, na sua redação em vigor, 

bem como apresentou formulário de candidatura que 

não o próprio e que se encontrava disponível, 

conforme indicação no aviso de abertura, na página 

eletrónica da entidade empregadora pública, não 

cumprindo com as condições impostas, incluindo o 

ponto 13.,no aviso BEP OE202212/0038 – Causa de 

Exclusão 

Candidatos Motivo de Exclusão 

Joana Margarida Gamas Ferreira 

Apresentou formulário de candidatura de outra 

entidade empregadora pública que não a Junta de 

Freguesia da União de Freguesias de Carcavelos e 

Parede que era de apresentação obrigatória, 

conforme vinha indicado no aviso de abertura do 

procedimento concursal comum de recrutamento. 

Não cumpriu, assim, com o ponto 13 do Aviso BEP OE 

202212/0038 – Causa de Exclusão 

 

Candidatos admitidos: ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

❖ Maria Paneiro Coutinho da Silveira Ramos 

❖ Tânia Raquel da Costa Pita 

❖ Erica Fabíola Côrte da Lomba 

❖ Tânia Alexandra Grilo Furtado 

❖ Sandra Isabel Almeida Gonçalves 

---------- Da presente ata irão ser notificados os candidatos com proposta de exclusão para a 

respetiva audiência de interessados, a realizar nos termos do Código do Procedimento 

Administrativo, conforme previsto no nº 4 do artº 16 da Portaria 233/2020 de 09 de setembro. -----

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 



 

----------- Nada mais havendo a tratar foi dada por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente 

ata, que depois de lida e achada conforme, vai ser assinada por todos os membros do júri. -----------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 O Júri  

Presidente Vogal efetiva Vogal efetiva 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


